
   

 

 
 

PROLONGAMENTO DO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

AVISO N.º LISBOA – 29 – 2016- 06 

 

Qualificação de pessoas com deficiência e incapacidade 

 
  

O concurso para apresentação de candidaturas para os Apoios à Qualificação de pessoas com 
deficiência e incapacidades no âmbito do Programa Operacional Regional de Lisboa 2020, 
publicitado pelo Aviso nº LISBOA – 29 – 2016- 06, com abertura a 21 de abril de 2016, tem a 
data de encerramento prorrogada para o dia 31 de maio de 2016 (18:00).  Em conformidade a 
data para a decisão final foi alterada.  
 
Foi ainda aditada ao ponto 3. Organização da formação a seguinte marca: 
 

 Conceitos subjacentes aos campos do formulário 

O “princípio geral da orientação para resultados” determina que os resultados a alcançar numa 
operação integram os compromissos assumidos pelo beneficiário na aceitação da decisão de 
financiamento.  

Esses compromissos são apurados a partir dos dados inseridos em candidatura, sendo 
essencial poder estabelecer-se relação coerente entre os dados da candidatura, o 
desenvolvimento da operação e o apuramento dos respetivos indicadores, para o que se 
acrescenta ao Aviso o Anexo III – Nota de preenchimento dos cursos e percursos em SIIFSE.  

 

Mantêm-se as demais disposições, condições, informações e anexos constantes do Aviso 

inicial. 

 

Lisboa, 17 de Maio de 2016 

 

Programa Operacional Regional de Lisboa 2014-2020 

O Presidente da Comissão Diretiva 

 

João Pereira Teixeira 

 



 

Anexo III - NOTA de preenchimento dos CURSOS e PERCURSOS em SIIFSE 

1 - Exposição de motivos 

Uma das características distintivas do PT 2020 face aos Quadros Comunitários precedentes decorre da 

consagração do “princípio geral da orientação para resultados”, que determina que os resultados a 

alcançar numa operação integram os compromissos assumidos pelo beneficiário na aceitação da 

decisão de financiamento, a qual tem associada uma penalização financeira pelo seu incumprimento, a 

aplicar imediatamente no final da operação.  

A tipologia de operação “qualificação de pessoas com deficiência e incapacidades” não foge a esta 

regra, distinguindo-se apenas pelo conteúdo dos indicadores definidos: 

Indicador de Realização: Participantes com deficiência e incapacidade em ações de reabilitação 

profissional.  

O parâmetro deste indicador corresponde ao somatório das pessoas que integram a operação candidata 

a financiamento. Uma pessoa é contabilizada por cada percurso formativo inicial (A, B ou C) que 

frequente, mesmo que seja financiada apenas uma parte (desistência). De igual modo, a pessoa é 

contabilizada por cada percurso formativo de formação contínua. Numa mesma operação o formando 

pode integrar um percurso de formação contínua seguido de um percurso de formação inicial e vice-

versa. Em qualquer das situações referidas, tem de esperar um período de tempo não inferior ao do 

curso frequentado (cf. Despacho nº 8376-B/2015, de 30 de julho), quando a sequência de percursos 

formativos ocorram dentro da mesma modalidade (inicial ou contínua). 

Indicador de Resultado: Participantes com deficiência e incapacidade que foram certificados no final da 

formação. 

O cálculo do parâmetro deste indicador está definido no aviso 

Ora, os parâmetros são apurados a partir dos dados inseridos em candidatura e durante a execução dos 

cursos e ações, sendo essencial na candidatura que os campos do formulário estejam corretamente 

preenchidos, dando consistência ao desenvolvimento da operação. 

2- Conceitos (subjacentes aos campos do formulário de candidatura) 

Nº do curso - O SIIFSE procede a uma numeração automática deste campo. 

Designação do curso – A designação do curso (de escrita livre) para os percursos A e C deve 

corresponder à que consta da designação do referencial de formação do Catálogo Nacional de 

Qualificações (CNQ), tendo em consideração que o objetivo da formação é a certificação profissional e a 

transferibilidade de conhecimentos e competências. Por essa razão um curso está sempre associado a 

uma mesma área de formação. No que se refere ao percurso formativo C, a designação do curso pode 

ser ajustada. Ainda assim, não pode perder-se o objetivo da certificação e a necessidade da sua exata 

reprodução em cada um dos percursos ínsitos. 

Área de formação – as áreas de educação e formação integram a CNAEF - Classificação Nacional das 

Áreas de Educação e Formação. O SIIFSE oferece uma lista de escolha de CNAEF. 

Modalidade de formação – formação profissional inicial e formação profissional contínua. O SIIFSE 

oferece uma lista de escolha. 



Percurso – trajeto formativo diferenciado de pessoa para pessoa desenvolvido no quadro de um 

determinado curso conducente à obtenção de um determinado resultado (certificação profissional). 

Podem coexistir vários percursos dentro de um mesmo curso. 

Percurso de maior carga horária – é o percurso que tem associada as horas de monitoragem de um 

determinado curso.  

Percurso formativo - Conjunto de ações de formação integrantes de um itinerário, selecionadas em 

função de uma avaliação de diagnóstico e do perfil de saída visado. Para a formação inicial de pessoas 

com deficiência e incapacidades o IEFP estruturou 3 percursos formativos (A, B e C), oferecendo o SIIFSE 

uma lista de escolha para estes 3 percursos.  

3- Importância do Percurso na organização do curso 

O SIIFSE ao questionar o utilizador “Este curso corresponde ao percurso de maior carga horária? Sim ; 

Não  ” transmite a ideia de que um conjunto de cursos estão associados a um percurso. Na verdade, o 

que se permite é que a um curso estão associados vários percursos, cabendo ao percurso de maior 

carga horária estabelecer a relação com as horas de monitoragem desse curso. 

Para que a informação de um curso fique devidamente estruturada, o percurso 1 deve ser sempre 

entendido como o condutor dos custos de monitoragem do curso, seguindo-se o percurso 2 com carga 

horária inferior ao percurso e, e assim sucessivamente: 

Em sequência, a mudança do percurso N para um novo percurso 1, significa igualmente mudança de 
curso.  
 
O volume de formação de um curso corresponde ao somatório dos volumes de formação dos seus 
vários percursos. 
 
4 – Caso de uma candidatura com 3 cursos  
 
Curso de cozinheiro/a com 3 percursos (desenvolvido a seguir) 

 
 
Curso estofador/a com 1 percurso único (desenvolvido a seguir) 

 
 
Curso de construção e reparação de veículos a motor com 2 percursos 

 
  



Curso de cozinheiro/a  - esquema da organização em SIIFSE  
 

Nº Designação CNAEF Modalidade Percurso 
Percurso 

formativo 

Mai
or 

carg
a 

Carga 
horária 

Nº 
forman

dos 
Monitor/ 

Volume 
formação 

1 Cozinheiro/a 811 Formação 
inicial 

1 Tipo A Sim 2800 2 2800 5600 

2 Cozinheiro/a 811 Formação 
inicial 

2 Tipo A Não 2400 3 0 7200 

3 Cozinheiro/a 811 Formação 
inicial 

3 Tipo A Não 1000 1 0 1000 

 
 
Recolha do 1º percurso  
 

 

 

 



 

 

 



 

Recolha do 2º percurso 

 

 



 

 

 

 

  



Recolha do 3º percurso 

 

 

 



 

 

 

  



 

Desenvolvimento do curso estofador/a – 1º e único percurso  

 

 

 

 



 

 

 

 


